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L E I N . 9.201, D E 22 D E D E Z E M B K O D E 1965 
Revoga a L e i n . 5.860, de 12 de setembro de 1960 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Ar t i go 1.° — E ' revogacla a L e i n . 5.860, de 12 de setembro de 1960, 

que autor iza a Fazenda do Estado a ceder seus direitos sobre imóvel em J u n -
d i a l . 

A r t i go 2.° — E s t a l e i entrará ém vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 22 de dezembro de 1965. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
J u l i o D ' E i b o u x Guimarães 
José Ado lpho da S i l va Gordo 

Pub l i c ada n a Diretoria G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 23 de dezembro de 1S65. 

M i g u e l Sansígolo, D i re to r G e r a l , Subst i tuto 

L E I N . 9.202, D E 23 D E D E Z E M B R O D E 1965 
Dispõe sobre a criação de u m Ginásio Es tadua l em Tatuí 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Ar t i go 1.° — E ' criado u m Ginásio Es t adua l (... vetado . . . ) , em 

Tatuí. 
Ar t igo 2.° — A lei orçamentária do exercício em que se der a ins

talação do estabelecimento d e , ensino ora criado casignará dotações necessárias 
a ocorrer às respectivas despesas. 

A r t i g o 3.° — E s t a l e i entrará em vigor na data de sua publicação 
Palácio dos Bande i rantes . 23 de dezembro de 1965. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Car los de A ta l i ba Nogue ira 

Pub l i cada na Di re to r ia G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 23 de dezembro de 1965, 

• M i gue i Sansígolo, D i re to r Gera i , Subst i tuto 

a- L E I N . 9.198, D E 22 D E D E Z E M B R O D E 1965 
Rea justa vencimentos dos cargos que especifica e « á outras providências 

Retificação 
O n ; e se lê: 
Ar t i go 7.° — E ' criado •• 
Parágrafo único — Ao a tua l ocupante do cargo 

à vantangem pecuniária, f icando, nesse caso 

Le ia -se : 
A r t i go 7." — E ' cr iado : : 
Parágrafo único — Ao a tua l ocupante do cargo , . 

à vantagem pecuniária, correspondente a função g ra t i f i 
cada ora instituída, f i rando, nesse caso 

Onde se lê: 
Ar t i go 12.° — Passam a denominar-se 

da Le i n . 3.703, de 7 de janeiro de 1937. 
Le ia -se : 
Ar t igo 12° — Passam a denominar-se 

cia L e i n . 3.703, de 7 de janeiro de 1957. 

V E T O T O T A L A O P R O J E T O D E L E I N . 1.542, D E 1964 

Mensagem n_ 463, de 22 de dezembro de 1965 
Senhor Presidente 
Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, p a r a 

os f ins de direito que, no uso da faculdade const i tuc ional que me é própria, 
resolvo vetar, totalmente, o projeto de lèi 1.542, de 1964, decretado por essa no 
bre Assembléia, conforme autógrafo 10.384 ; que recebi, pelos motivos que pas
so a expor. 

Dispõe referido projeto sobre a " criação de u m G r u p o Esco lar no 
B a i r r o de V i l a I tapema, em Eldorado P a u l i s t a . 

Segundo informações obtidas das autoridades escolares, no Municí
p io de Eldorado Pau l i s t a não existe n e n h u m a localidade denominada V i l a I t a 
pema, mas há o D i s t r i t o ele Itapeúna. 

Ass im, sendo inoperante o projeto de le i 1.542, de 1984, oponho 
veto to ta l à proposi tura, cujo reexame tenho a h o n r a de devolver a essa nobre 
A^embléia, fazendo pub l i car as presentes razões no "Diário O f i c i a l " em obe
diência ao disposto no § l.o do artigo 24 da Constituição do Estado . 

Rei tero a Vossa Excelência os protestos de m i n h a a l ta consideração. 
ADHÉMAR D E B A R R O S , 
Governador do Estado ' 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Franc isco F ranco , Presidente 
ela Assembléia Leg is la t i va do Es tado . 

V E T O T O T A L A O P R O J E T O D E L E I N . 2.954, D E 196? 
Mensagem n . 464, de 22 de dezembro de 1965 

Senhor Presidente 
Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, pa ra 

f ins de d i r e t o , que, usando da faculdade que me confere o artigo 24, combinado 
com o artigo 43, le t ra " b " , da Constituição do Estado, resolvo vetar, totalmente, 
o projeto ce le i n . 2.954, de 1963, decretado por essa nobre Assembléia, conforme 
autógrafo n 10.381, que recebi, pelos motivos a seguir expostos. 

Dispõe, o referido projeto, sobre criação de Delegacia de Ens ino E l e 
mentar , n a sede do Município de Pere i ra Barre to . 

Como tenho sal ientado em vetos apostos a projetos da mesma na tu 
reza, a criaçãc das delegacias de ensino deve subordinar-se a estudos prévios, com 
observância de critérios objetivos, tais como: o levantamento das atividades eco
nômicas predominantes em cada município; a medição, através das frequências 
diárias dos meios de transporte , de f luxo populac iona l dentro das regiões; a 
cômputo, per área abrangida, da população to ta l e da escolarizável; o número 
de classes de ensino e lementar of ic ia l , mun i c i pa l e par t i cu la r ; e, a inda, os me i o s , 
de comunicação entre a sede da região e seus municípios. 

Através da L e i n . 6.775, de 30 de março de 1962, fo i f ixado em 51 o número--' 
de Delegacias de Ens ino E l e m s n t a r . 

Ass im , dentro da orientação f i rmada pelo aludido d ip loma legal 9 
tendo em v is ta a conclusão dos estudos elaborados por técnicos, c om fundamen
to nos dados já mencionados, sediaram, os decretos governamentais, os novos 
órgãos. 

Ora , não escolhida, a cidade de Pere i ra Barre te , como sede de De le 
gac ia E l ementar de Ens ino — por não se enquadrar no critério que norteou a 
L e i n . '6.775, de 1962 — não posso, sob pena de contrar iar a orientação que , ' r e 
la t ivamente à matéria, v em sendo seguida pela Administração, dar m i n h a 
anuência à medida prevista no projeto em te la . 

Fxpostas, assim, as razões — as quais faço pub l i car no "Diário O f i 
c i a l " , em obediência ao disposto no § l . o do artigo 24 da Constituição do Es 
tado — do presente veto to ta l que aponho ao projeto de l e i n . 2.954, de 1963, te
nho a honra de rest i tu i r a matéria ao reexame dessa nbbre Assembléia. 

Rei tero a Vossa Excelência os protestos de m i n h a a l ta consideração. 
ADHÉMAR D E B A R R O S 
Governador do Estado 

A S u a Excelência o Senhor Deputado Franc isco F ranco , Presidente 
da Assembléia Leg is la t i va do Estado . , 

V E T O T O T A L A O P R O J E T O D E L E I N . 1.335, D E 1963 ! 
Mensagem n . 465, ds 22 de dezembro de 1965 

Senhor Presidente 
Tenho a h o n r a de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, p a i a 

õs f ins de direito, que, usando da faculdade a m i m confer ida pelo artigo 24, com
binado com o artigo 43, le t ra " b " , da Constituição Es tadua l , resolvo vetar, t o ta l 
mente, o projeto-de le i n . 1.335. de 1963, decretado por essa nobre Assembléia, 
conforme rutógrafo n . 10.380, que recebi, pelas razões a seguir expostas. 

Menc i onada proposi tura dispõe sobre a criação de u m Ginásio Vo
cac ional em Cachoe i ra P a u l i s t a . . . 

Deixo de acolher a medida pelos mesmos motivos que tenho apre
sentado em vetos anteriores, apostos a projetos semelhantes. 

A s s i m é que me permito transcrever aqui alguns tópicos da mensa -
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R U A DA GLÓRIA N. 346 

gem 'que encaminhe i a essa i lustre Assembléia, através da qual impugne i art icu
lado que t i n h a por objetivo c r ia r i gua l ginásio em L i n s e São M i g u e l Pau l i s ta : 

' " C u m p r e sal ientar, de início, que os cursos vocacionais, cujo estabe
lecimento foi previsto n a L e i n . 6.052, de 3 de fevereiro de 1961, funcionarão em; 
duas fases: a de iniciação vocac ional e a de básico vocac iona l . 

F a c u l t a d a a organização de tais cursos en\ estabelecimentos de.ensi- : 

no secundário de 1." ciclo, poderão os mesmos func ionar , a critério do Poder, 
Execut i vo e n a conformidade do disposto no artigo 25 do c i tado d ip loma legal,; 
como unidades dist intas, passando ' . a denominar-se, então, ginásio vocacional.{ 

Não de ixam de s igni f icar , por enquanto, os aludidos cursos, ainda^ 
que previstos em le i . experiência, razão pela qaa i não parece conveniente nenr, 
aconselhável que em relação a novos estabelecimentos ginasiais, seja atribuída^ 
desde logo, e expressamente, a característica de vocacional , pois, se não se veri-j 
f i ca rem condições didáticas próprias ou contingentes necessários de alunos para; 
o seu regular funcionamento, não poderão, esses cursos, ser - insta lados como! 
ginásios comuns, circunstância essa, indiscut ive lmente , p r e jud i c i a l " à difusão doi 
ensino pelo Governo . ] 

M i s t e r se faz seja preservada a faculdade confer ida à Administração; 
de, l ivremente organizar tais cursos, observadas, como é óbvio, as peculiarida-^ 
des re lat ivas a cada caso, não se recomendando, porisso mesmo, a vineulaçàoj 
es t ipulada no projeto com o uso da expressão " v o c a c i o n a l " (Mensagem n . 192,' 
de 23 de junho de 1965). i 

Não bastassem as razões ora transcr i tas , per fe i tamente válidas paraj 
o caso em foco, outros motivos há just i f icadores da presente rejeição. Assim--
é que o Município de Cachoe i ra P a u l i s t a conta com Ginásio E s t a d u a l que vem! 
atendendo de fo rma satisfatória a procura de popuiação escolar e no qual po-< 
derá funcionar , eventualmente, curso . vocac iona l . » 

E por já existir, como af i rmado, unidade de grau médio naquele mu-1 
nicípio, deixo, inclusive, de aco lher a simples criação de outro ginásio, i : ^ ; - " 
da que ser ia possível mediante a Incidência do veto, apenas sobre o termo "vo-í 
c a c i o n a l " . ; 

Essas, Senhor Presidente, as razões as qua:s faço publ i car no Diário? 
Of i c ia l , em obediência ao disposto n o § 1.° do artigo 24 da" Constituição do Es-\ 
tado do presente veto to ta l que aponho ao projeto ele lei 1335, de" 1963, peloí 
que tenho a honra de rest i tu i - lo a essa nobre Assembléia para reexame da ! 

matéria. ' 

Reitero a Vossa Excelência os protestos de m i n h a a l ta consideração. 
ADHÉMAR D E B A R R O S 
Governador do Estado : 

A S u a Excelência o Senhor Deputado Franc isco F ranco , Presidente 
da Assemble a Leg is la t i va do Es tado . 

V E T O T O T A L A O P R O J E T O D E L E I N . 8, D E 1964 

Mensagem n . 466, de 22 de dezembro de 1965 
Senhor Presidente 
Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, para 

os f ins de direito, que, usando da faculdade a m i m confer ida peio artigo 24, 
combinado com -o art igo 43, le t ra " b " , da Constituição do Es tado ; resolvo vetar, 
totalmente, o projeto de le i n . 98, de 1964, decretado por essa nobre Assembléia, 
conforme autógrato 10.382, que recebi, pelos motivos que passo a expor. 

Re fer ido projeto objetiva elevar, para a importância equivalente a 
70% do vaior ao salário mínimo ern vigor ne^ta C a p i t a l , a pensão mensa l con
cedida pela L e i n . 4849, de 4 de setembro de 1958, à D . M a r t h a Nasc imento . 

Inúmeras vezes tenho acentuado que o Execut ivo não pode aceitar 
a orientação ora tornada "por essa i lustre Assembléia na fixação do quantum da 
pensão. ^ .. . 

Como tenho ressaltado em vetos anteriores, o art igo 30 da Consti
tuição do Estado será in f r ing ido toda vez 'que se processar o reajuste obrigatório, 
imp l i c i tamente consignado no art igo 1.° do projeto, porque à Fazenda Pública 
não é permit ido lazer previsões sobre atos aleatórios, já que futuros e incertos, 
de i n i c i a t i v a ò.o Poder Fede ra l . O projeto, por envolver aumento d a despesa 
pública, viola a inda o § 1.° do artigo 22 da Constituxão. 

Não bastasse esse vício de inconst i tuc ional idade, o qual , de forma 
insanável, atinge a proposição, f i xar a pensão em 70% sobre o valor do saláric 
m i m m o , que vigorar n a C a p i t a l do Estado, é estabelecer u m a par idade entre 
pensão — de natureza assistencial — e salário — de natureza remuneratória de 
serviços efetivamente prestados pelo t raba lhador — paridade que não se .justi-
f i c a . Rea imente é confundir dois inst i tutos dist intos, de natureza diversa e ob
jetivos específicos. -

Outross im, cabe observar que situações como a da. espécie poderão 
encontrar solução através da concessão da pensão de que t ra ta a L e i n. 8.679, de 
3 de fevereiro de 1985, a cargo do Ins t i tu t o ' d e Previdência do Estado, desde que 
ss j am preenchidc>s os requisitos, de caráter geral , previstos naquele d ip loma legal, 
bastando, para t a l f im , que os eventuais interessados d i r i j a m suas pretensões 
àquela autarqu ia . 


